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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

=L_,E::....::I:..-.... N:::.:..O--~-ª. 

A • # A Camara MUnicipal de Sao Jose dos Campos de-
creta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lg - Fica aberto na Contadoria Munici~ , 
pal, um credito especial de Cr$ 6.ooo,oo (seis mil cruzeiros), de~ 
tinado ao pagamento dos serviços executados no edifÍci o da ~unici-, 
palidade onde funciona o Colegio Estadual e Escola Normal "Coronel 
João Cursino". 

Artigo 2g - As despesas decorrentes da execu
ção desta lei, correrão por conta do excesso de arrecadação previ~ 
to para o corrente exercÍcio. 

Artigo 3g- Esta lei entrará em vigor.na data , 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

A • , 
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Cam-

pos, 23 de outubro de 1.953. 

Registrada e Publicada na Secção do Expedien
te e Pessoal, aos(23) vinte e três dias do mês de outubro de mil 
novecentos e cinquenta e três. 

do Exp.e P. 


